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FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

pnecÃo euemôHlco No oo1/2023

pRocESSo r-tcttltónto No 00i/2023

CONTRATO FMS N.O 14312023, QUE EA'IRE S' CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL

oI snuoe DE cHÃ GRANDE E A EMPRESA t, S,LyA IIíARQUES CONÉAAO OE

AI,MEAíTOS ME, PARA OS F'À'S QUE SE ESPECIFICA,

Aos 09 (nove) dias do mês de outubro de2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SAÚOe Oe CXÃ GRANDE com sede e foro em

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenlro- Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.'167/0001-50,

nestê ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado por

meio da Portaria N'28512017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812/SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34. no uso

da atribuiqão que lhe conÍere o ORlGlNAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa L. Silva Marques Comércio de
Alimentos ME, inscrita no CNPJ sob o n' 39.379.675/000'l-29, estabelecida à Rua Renê Soares Filho, No 223, Anexo A - Sanla Cruz -
Carpina/PE - CEP: 55.811-200, Fone: (81) 9.8921.6156, neste alo representada por seu Representante Legal, Sr. Leonardo Silva Marques,
portador da Carteira de ldentidade N" 5.435.103, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco, CPF/IVF No

026.323.414-26, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente do Processo Licitatório
no 001/2023 - Pregão Eletrônico no 001/2023 - Ata de Registro de Preços FMS N' 00í/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se

regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçóes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante

desle conlrato; pelo eslabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicandese.lhes supletivamente, os principios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposi@es de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO - Fomecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Residência Terapêutica, Centro de

Atençáo Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF, coníorme especificaçôes e

quanlidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçá0.

Parágrafo Primeiro. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através das Unidades de Saúde da Família - USF,

CLÁUSULA TERCEIRA - D0 PRAZO - 0 presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,

podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 11.825,76 (Onze mil,
oitocenlos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos) referente ao valor total do objeto previslo na Cláusula Primeira, para a totalidade

do período mencionado na Cláusula Terceira, coníorme detalhamento a seguir:

lTEtl
Unitário Total

03

AçUCAR CRISTAL GRANULADO - Obtido da cana de açúcar, tipo
cristal. Com aspeclo, cor, cheiros próprios e sabor doce. lsento de

sujidades. Embalagem primária: Tipo plásüca transparente ê resistente.

Devêndo apresentar peso liquido de 1 kg. Embalagem secundária: Tipo
plástica reforçâda, adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e
identificada com o nome dâ empresa, resistente a danos durante o
kansporte e armazenamento, garantindo a integndade do produto

duranle todo o seu periodo de validade e contendo, no máximo 30 kg

de peso liquido. Com identificação do produto, marca do hbricante,
registro do Ministério da Agricultura, validade minima de 180 dias (ô

meses) a partir da data de entrega do pÍoduto. Coníorme Resoluçào
RDC N0 271 (2210912005\, Veículo de Entrega: Deverâo ser íechados,

em perfeitas condiçoes físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade
com o Codigo Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
especÍfica para transporte de alimentos, emitido pelo ôrgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contêm os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro produto .lunto ao gênero

alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

kg ETA 8R0463990 160 3,10 496,00

07
ARROZ PARBOLIZA0O FPO 1) - Pre-cozido, constituido de grãos

inleiíos, com teorde umidade máxima de 15%, não precisa lavar, isento
de suiidades e mateíais eslranhos. Embalaqem primária: Tipo plástica

kg POP BRO45B9OB 160 3,89 622,40

AV. Sóo José, ne l0l, Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-OO0 | Telefone: 8l 3537-1 140 | CNPJ: I 1.049.80ó/0001 '90
l-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site: $íww.chogronde.pe.gov.br
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transparenle e resistente. Devêndo apresentar peso lÍquido de 1 kg.

Embalagem secundária: Tipo plástica reforpda, adequada ao

empilhamento recomendado, lacrada e identifcada com o nomê da

empresa, resistente a danos durante o transporte e armazenamento,
garantindo a integndade do produto durante todo o seu periodo de
validade e contendo, no máximo 30 kg de peso líquido. Com
identificaçâo do produto, marca do Íabricante, registo do Ministérb da
Agricultura, validade mínima de 180 dias (6 meses) a partir da data de
entrega do produto. ConÍorme Resdu@o RDC No 271 Q409n005\.
Veículo de Entrega: DeveÉo ser íechados, em perleitas condiçoes
fÍsicas e higiênico-sanitáriâs e em conÍormidade com o Código

Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especifica para

transporte de alimenlos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária

municipal ou eshdual. A cabine do condutor deyerá ser isolada da área

9m que contém os alimenlos para a entrêga. Não será permitido o
hansportê de quaQuer oufo produb junto ao género aliínentbio. e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas caracteristicas do
produto fomecido.

09

BISCOITO DOCE T|PO MARIÂ OU MAISENA - Tipo 'Maria', de
Farinha de Trigo com Açúcar, Leite, Gordura Vegetal Hidrogenada,
aromatizado e enriquecido com Vilaminas. Consrstência crocante, sem
conantes artiíiciais, Embalagem primária: Em pacotes impermeáveis
lacrados que gârantám integridade e impresso. Com peso liquido de
4009. Embalagem secundária: Em caixas de papelào contendo, no
máximo 20 pacotes com 4009. peso líquido totâl de 8 kg. ldentificaçã0,
Procedência, lnformações Nutricionais, Número de Lote, Quantidade do
Produto, Data de Validade com prazo de no mínimo 180 dias (6 meses)
a partir da data do recebimento. VeÍculos de Entrega: Deveráo ser
Íechados. em perfeitas condições Íisicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda,
possuir licença especÍfica para transporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contêm os alimentos para

a entrega. Nâo será permitido o transpoíe de qualquer outro produto
junto ao gênero alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇão nas característicâs do produto fomecido.

pct 4009r SOFT 8R0323479 160 3,89 622,40

10

BISCOITO SALGA0O, nPO CREAM CRACKER - Tipo "Cream

Cmcker'', de Farinha de Trigo com Sal, Gordura Vegetal Hidrogenada,
Aromatizado e Enriquecido com Vitaminas. Consistência crocante, sem
coranles artiíciais. Embalagem primária: Em pacotes impermeáveis
lacrados que garantâm integídade e impresso. Com peso líquido de
4009. Embalagem secundária: Em caixas de papeláo contendo, no

máximo 20 pacotes com 4009, peso líquido tohl de 8 kg. ldentificaçáo,
Procedência, lnÍorma@s Nutricionais, Número de Lote, Ouantidade do
Prúuto, Data de Valklade com prazo de no mínimo 180 dias (6 meses)
a partir da data do recebimento. De acordo com a resoluçáo RDC

n0263, de 22 de setembro de 2005 - ANVISr'/MS. Veículos de Entrega:
Deverâo ser fechados, em perfeitas condi@es físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgâo de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor devêrá ser isdada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de qualquer
outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem âlteraçâo nas caracteristicas do produto fomecido.

pct 4009r SOFT 8R0217129 160 3,89 622,40

12

CAFÉ EM PÓ - Café torrado e moído, devidàmente selecronaOo Oe
primeira qualidade. Embalagem: Plástica, hermeticamente Íeúada e
intacta. Contêndo 250 g do produto. Rotulagem: ldentificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de
no mínimo 180 a partir da data do recebimento. Selo de pureza da
Associaçao Brasileira da lndústria do CaÍé - ABIC. Veículos de Entrega:
Deveáo ser fechados. em peneitas condiçoes físicas e higiênico-
sanitáías e em conformidade com o Codigo Brasileiro de Trânsito.
Deverâo ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor devêrá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não serà permitido o transporte de qualquer
outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteraçao nas características do produto fomecido.

pct 2509r NORDESTINO 8R0463562 160 5,99 958,40

âa FARINHA 0E MÂND|OCA - Seca, fina, beneficiada, branca, tipo 2, com kq ITAENGA 8R045891 8 80 4,39 ___351,20

AV sôo José' ne',o'r:;:li':;:llr*:ffi::;Í5!.i3:13Í;"" 
/ "i:[Iffi:f.'#í":J":#l];J 
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umidade inferior a í 3%, isenta de matária tenosa, fungos ou parasitâs e
fragmentos eskanhos. Embalagem primária: Tipo plásüca transparente

e resistente. Devendo apresentar peso líquido de I kg. Embalagem
secundána: Tipo plástica reforpda, adequada ao empilhamento
remmendado, lacrada e identiÍlcâda com o nome da empresa,
resistente a danos durante o trânsporte ê armazenamento, garantindo a

integridade do produto durante todo o seu periodo de validade e
contendo, no máximo 10 kg de peso liquido. Rotulagem: Com
identilicação do produto, marca do fabncante, registro do lVintstério da

Agncultura, validade mínima de 150 dias (5 meses) a partir da data de
entrega do produto. VeÍculos de Entrega: Deveráo ser fechados, em
peíeitas condiçoes físicas e higiênicosanitáías e em conformidade
com o Codigo Brasileim de Trânsito. DeveÉo ainda, possuir licença

especííca para transporte de alimentos, emitido pelo órgâo de vigilância
sanilária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isdada da área em que contêm os alimentos para a enÍega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero

alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caacterísücas do produto bnpcido.

38

MACARRAO DE SEÍI|OLA nPO ESPAGUETE - Fino, tipo espaguete
de sennlina ou sêmola. Sem presença de insetos an impurezas.
Enriquecido com feno, vilaminado. Embalagem primária: Tipo plástica

transparente e resistente. Devendo apresentar peso líquido de 5009.
Embalagem secundána: Tipo plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado. lacrada e idêntiÍicada com o nome da
empresa, resistente a danos durante o transporte e ârmazênamento,
garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de
validade e contendo, no máximo 10 kg de peso líquido. Rotulagem:

Deverá ser rotulado de acordo com a ResoluSo RDC n0 93 de
31i 10/2000, ANVISA. 0 produto deveÉ ter validade mínima de 120 dias
da data de entrega. VeÍculos de Entrega: Deverâo ser fechados, em
perfeitas condiçoes físicas e higiênicGsanitárias e em conformidade
com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licenF
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega. Não seÉ
permitido o transpone de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
câracterísticas do produto Íornecido.

pct com

5009r
PEryLAN 8R0480340 160 2,99 478,40

u

OREGANO EM P0 - Condimento de primeira qualidade, moído, em pó,

destinado ao têmpero de alimentos, com aspecto, cor, úeiro e sabor
próprios, oriundo de planlê perene. Embalagem primária. Em materiâl
plástico, contendo 100g e suas condiçoes devem estarde acordo mm o
decreto 12.486 de 20110t78. Embalagem secundána: Tipo plástica

rêforçada, adequada ao empilhamento recomendado, lacrada,
resistente a danos durante o transporte e armazenamento, garantindo a

integridade do produto durante todo o seu período de validade e
contendo í0 unidades de í00 gramas de peso líquido. Rotulagem: Com
identiÍicação do produto, maÍca do Íabricante, prazo de validade no

minimo 5 Íneses a contar da data de entrega. VeÍculos de Enkega:
Deveráo ser Íeúados, em perfeitas condições fÍsicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Codigo Brasileiro de Trânsito.
Deveráo ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitána municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da àrea em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o trânsporle de qualquer

outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteração nas características do produto fornecido.

kg FEDERAL 8R021 8083 21 2s,99 623,76

51

SAL REFINADO IODADO - Sal reÍlnado, iodado, com granulaçào
uniforme e com cnstais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de
sódio e com dosagem de sais de iodo de no minimo 1Omg e máximo de
1Smg de iodo porquilo de acordo com a Legislação Federal Especifica.
Embalagem primária: Tipo plástica transparente e resistente. Devendo
apresentar peso líquido de 1 kg. Embalagem secundáriar Tipo plástica
reforçada, adequada âo empilhamento recomendado, lacrada e
identificada com o nome da empresa, resistente a danos durante o
transporte e armazenamento, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade e contendo, no máximo 30 kg
dê peso líquido. Rotulagem: Com validade mínima de 10 meses a
contar da data de entregâ e suas condições deverão estar de acordo

kg LESTE 8R0461 092 20 1,00 20,00

AV. SóoJosé, ne l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Telefone:81 3537''1140 | CNPJ: 11.049.806/0001'90
E-moil: ouvidorio@chogronde.Pe.gov.br I Sire:www.chogronde.pe.gov.br
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com a resoluçâo RDC n' 28 de 28/03/2000. Registro no MinisÉrio da
Saúde e constituído de acordo com o Decreto n' 75.697/75 - MS.

VeÍculos de Entrega: DeveÉo ser fechados, em peíeitas condições
Íísicas e higiênico-sanitárias e em coníormidade mm o Código
Brasileiro dê Trânsito. DeveÉo ainda, possuir licença especiíica para

transpoÍte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância saniÉria
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da área
em que mntém os alimentos para a entÍega. Não será permitido o
transporte de qualquer ouko pmduto iunto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas caracteristicas do
produto fomecido.

53

VINAGRE DE ALCOOL - Produto natural, fermentado, acêtico simples,
de primeira qualidade, isento de mrantes artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos, livre de sujidades, material tenoso e detritos de
animais e vegetais. Com acidez mínima de 4o/o de acordo com a
Porlaria no 745. de 24 de outubro de 1977 do MAPA. Embalagem:
Acondicionado em frasco plástico contendo no mínimo 500 ml, com
tampa inviolável, hermeticamente fechado e suas condições deverào
estar de amrdo com a NTA-72 (Decreto 12486, de 20/10/78).
Rofulagem: Com validade minima de í0 meses a contar da data de
entrega. Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas

condiçoes físicas e higiênicosanitárias e êm conformidade com o
Código Brasileko de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença espêcíÍica
para transporte de alimenbs, emitido pelo órgâo de vigiláncia sanitária
municipal4ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da área
em que mnlém os alimentos para a entregâ. Não será permitido o
transporte de qualquer ouko produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de ailmentos que possibilitem alteraçáo nas cáraclerísticas do
produto fornecido.

und com

500m1
SADIO 8R021 7096 160 1,20 192,00

55

CARNE BOVINA MO|DA - Produto sem osso, com no máximo 3% de
água. 10% de gordura, e sem aponevroses. Cor própria, vermelho
escuro opa@, caraclerísticr de produto congelado. Sem manchas
esverdeadas, ou quaisquer caracteristicas que inviabilize o consumo
humano. DeveÉ seguir as especificaçoes da lnstruSo Normativa n" 83
de 2111112003, do MAPA. Embalagem primária: lmediatamente
realizada apos a moagem, devendo cada fubete ser de plástico

resistente e adequado para o produto. Com peso líquido de 5009.
Embalagem secundária: Deverá ser em caixa de papelâo reíoçada,
adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e identiÍicada com o
nome da empresa, resistenle a danos durante o transpoÍte e

armazenamênto, garantindo a integridade do produto duranle todo o
seu periodo de validade. Será considenada imprópria e será recusada a

embalagem deíeituosa ou inadequada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioraçã0. Rotulagem: Deverá ser rotulado de
acordo com a PoÍtariâ no 371 de 04/09/97 do MAPA, Resoluçáo RDC n0

359 de 2311212003 da ANVISNMS, Resoluçáo RDC n" 360 de
2311212003 da ANVISA /MS e Resolugáo RDC no 259 de 20/092002 da
ANVISA/IüS. Constando: ldentificação do produto, nome e endereço do
fabricante, lista de ingredientes, conteúdos líquidos, data de fabrica@0,
data de validade ou prazo máximo pam consumo, número do lote e
informação nutricional. Veículos de Entrega: Veículo em carrocena
fechada, lsotérmica e higienizada. Apresentando CertiÍcado de Vistoria,
êmitido no município ou estado, expeditlo pela respectiva autoridade
sanitária, em atendimento à lei 6.437fi7 e o Decreto Estadual n0

20.786, de 10/08/98, ao Código Sanitário do Estado de Pemambuco -
Art. 275 caput, §1 

o e Art. 277 e Poíaria CVS -15, de 07/1 1/9'1.

kg FORTBOI 8R0447447 160 í '1,99 1.918,40

59

LINGUIçA CÀI-ABRESA- Defumada, tipo calabresa, preparada com
came bovina e condimentos, com âspecto normal, lirme, sem
umidade, nâo pegajosa, isenh de su.jidades, parasitas e larva, trata-se
de um produto seco, Íresco, mafurado e\ou curado e cozido.
Embalagem: acondicionada em saco de polietileno, bem vedada.
Rotulagem: Aplica-se o Regulamento vigente (Portaria no 371, de
04/09/97 - Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimenlos -
[/inistério da Agricultura e do Abastecimento, Brasil). Transporte: Como
produto defumado, deve sêr transporhdo em veículos que tenham baú
isotérmicr e dotado de unidade gemdora de frio. Manter em local seco
e fresm. Veículo de entrega: Comercializar em temperatura não
supenor a +26'C, deverao ser íechados, em peíeitas condições fisicas
e higiênico*anitárias e em coníormidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverâo ainda, possuir licença especíÍica para transporte de

kg TOIVY 8R0M7702 80 14,00 1.'t20,00

AV. SóoJosé, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Telefone:81 3537'1140 | CNPJ: 11.049.80ó/0001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sire:www.chogronde.pe.gov.br
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alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou
estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Náo será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possrbilitem alteraÉo nas carâcterísticas do produto

fomecido.

61

OVOS TIPO A - lntêgÍos, sem rachaduras, branco, livre de sujidades,
parasitas, fungos ou oufas partícdas quê comprometam o coÍlsuÍro e

o armazenamento. Embalagem: Bandeja contêndo 30 unidades,
pesando estas unidades, entrc 559 e 59 g. Rotulagem: DeveÉ conter
exlemamente os dados de identifcação, procedência, número de lote,
quantidade do pÍoduto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeçáo do SIF ou SlE. Deverá
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partií da data de
enkega. Veículos de Enúega: Veiculo em carroceria fechada,
lsotérmica e higienizada. Apresentando CertiÍlcado de Vistoria, emitido
no município ou estado, expedido pela respectiva autoridade sanitária,
em atendimento à Lei 6.437177 e o Decreto Estadual n0 20.786, de
10/08/98, ao Código Sanitário do Estado de Pernambuco - An.275
c€put, §10 e Art.277 e Portaria CVS -15. de 07/1 1/91,

bandeia

com

30und

ENAVIS 8R0467577 80 12,99 1.039,20

65

ÀBOBORA - Moranga grande selecionada Írescá, de ótima qualidade,

compacta, Íirme. coloração uniforme, aroma, cor, tipicos da espécie, em
perfeito estado de desenvolvimento. nâo serão permitidos danos que

lhe alterem a conformaçáo e a aparência. necêssita estar isenta de
sujidades, párasitas, rachâduras, cortes e perfurações. Veiculos de
Entrega: Deverâo ser fechados, em pefeitas condiçoes fisicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica pâra transporte de
alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitána municipal ou

estadual. A cabine do condutor deveÉ ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Náo será permitido o hansporte
de qualquer ouÍo produto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do produto

Íomecido.

kg IN NATURA 8R0463747 40 3,65 146.00

ô6

ALHO - Produto em pasb, devidamente triturado, de ótima qualidade,

sem presença de cofltaminanbs. A embalagem primária do produto

deveÉ ser do üpo plástica transparente, resistente. Cada embalagem
deverá apresentar peso liquido de 1kg. Os veículos para transporte e
entrega dos gêneros alimentícios deverão apresentar CERTIFICADO
DE V|STOR|A, que deverá ser emitido no municipio ou Estado quê o
veículo esteja cadastrado, sendo o mesmo expedido pela respectiva
autoridade da área de vigilância sanitária a nível municipal ou a nivel
estadual, em atendimento a Lei 6.437177 e o Decreto Estadual no

20.786, de 10/08/98, que aprova o regulamento do codigo sanitário do
Estado de Pemambuco em seus dispositivos nos Art.275 caput. § 1" e
An.277.

kg IN NATURÂ 8R046386s 13,50 270,00

70

BATATA INGLESA - Extra, in natura, apresentando grau de maturação
adequado a manipulaçâ0, transporte e consumo, isenta de sujidades,
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12178 da CNNPA. Lisa,
com polpa intacta e limpa, com coloração e tamanho uniformes típicos
da variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas,
machucaduras, bolores ou outros deÍeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre da maior parte possível de tena aderente à

casca e de resÍduos de fertilizantes. lsentâ de umidade externa
anormal, De colheita recente. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em pefeitas condiçóes físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deveráo ainda,
possuir licença especÍÍica para transporte de alimentos, emitido pelo
órgào de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os alimentos para

a entrega. Náo será permitido o transporte de qualquer outro produto
junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteracão nas caracterÍsticas do oroduto fomecido.

kg IN NATURA BR04ô3762 60 4,02 241,20

74

CEBOLA - Branca, in natura; de primeira, com grau de maturação
adequado a manipulaçã0, transporte e consumo, isenta de sujidades,
parasrtas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA
Veículos de Entrega: Deverão ser bchados, em perfeitas condiÇÕes

físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especiÍica para

transporte de alimentos, emitido pelo órqão de vioilância sanitána

kg IN NATURA 8R0466576 10 5,57 222,80

AV. SóoJosé, ne l0l, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó/0001'90
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municipal ou estadual. A cabine do mndutoÍ deveÍá ser isolada da área
em que contém os alimentos para a enhega. Não será permitido o
kansporte de qualquer outro produto junto ao gênero alimenticio, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas cáracteristicas do
produto fomecido.

75

COENTRo - As caracleristicas êromáticas devem apresenhr-se
viçosas, brilhantes, sêm excesso de umidade, sem sinais de
queirnadura, sem talos amolecrdos ou folhâs esqrrecidas e murchas.

Obs.: molho graúdo. Veículos de Entrega: Deverão ser Íechâdos, êm
perfeihs ondiçoes fisicas e higÉniesanrtárias e em conformdade
com o Codigo Brasileim de TÉnsito. Deveráo ainda, possuir licença

específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isdada da área em que contém os alimentos para a entrega. Nâo será
permitido o transporle de qualquer ouko produto junto ao gênero

alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteraÉo nas

caracteristicas do oroduto fornecido.

molho IN NATURA 8R0226233 10 2,20 88,00

t7

CEBOLINHO - As caracteristicas aromáticas devem apresentar-se
viçosas, brilhantes, sem excesso de umidade, sem sinais de
queimadura, sem talos amolecidos ou folhas escurecidas e murchas.

Obs.: molho graúdo. Veículos de Entrega: DeveÉo ser Íechados, em
perfeihs condiÉes fisicas e higiêni@sanitárias e em conformidade
com o Código Brasileiro de Tránsilo. Deverão ainda, possuir licenp
especííca para transporte de alimentos, emitilo pelo órgâo de vigilância
sanilária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isdada da área em que contém os alimentos para a entrega. Não seÉ
permitido o transpoÍle de qualquer outro produto iunto ao gênero

alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caracterísücas do produto fornecido.

molho IN NATURA BR0228316 40 2,20 88,00

79

CHUCHU - Com desníveis caracteristicos na casca, com polpa intacta e
limpa, com colorafro e tamanho uniformes típicos da variedade, sem
brotos. rachaduras ou cortes na cascâ, manchas, machucaduras,
bdores ou outros deÍeitos quê possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre da maior parte possível de tena adeÍente à casca e de
resíduos de fertilizantes. lsenta de umidade extema anormal. De
colheita recente. Veículos de Entrega: Deverâo ser feúados, em
perfeitas condiçoes fÍsicas e higiênicosanitárias e em conformidade
com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licsnçâ

especíÍica para transpoíte de alirnênhs, emiüdo pelo órgâo de vigilância
sanitária municipal or estadual. A cabine do condutor deveÉ ser
isdada da área em que contém os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transpone de qualquer outro produto junto ao gênero

âlimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
câracterísticas do produto Íornecido.

und IN NATURA 8R046377ô 80 1,99 159,20

86

PIMENTAO VERDE - De boa qualidade, tamanho médio, íntegros e

sem manchas, embalados em rede e p€so identificado. Veiculos de
Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas condições fisicas e
higiênicosanitárias e em conformidade com o Codigo Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para transporte de
alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou
estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contám os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produlo.junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas caracteristicas do produto

Iornecido.

und IN NATURA 8R046381 2 40 l,2u 88,00

87

POLPA DE FRUTA - Sabores variados - composta de polpa de ftuta
inlegral, embalada em sacos de Politeno leitoso com compacidade de I
kg (Deve constar na embalagem o nome do fabricante, CNPJ, data de
validade e fabricação) devendo conter a entrega de no mínimo 06
meses a pârtir da data de entregâ, com os regislros obrigatórios do
ministerio competenle. Veiculos de Enlrega: Deveráo ser íeúados, em
perfeitas condiçoes físicas e higiênim-sanitárias e em conbrmidade
com o Codigo Erasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir ltcença
específica para lransporte de alimento§, emitido pelo órgâo de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isdada da área em que contém os alimentos para a entrega. Não será
permitklo o transporte de qualquer outro prcduh junlo ao gênero

alimenício, ê aindâ, de dimentos quo pcsibilitem ahbração nas
características do produto fornêcido.

kg IN NATURA 8R0305729 100 4,40 440,00

89 TOITATE - Fruto piriforme e oblongo predomina as colora@es kq IN NATURA 8R0463803 60 5,50 330,00
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vermelhas intensas e unifurmes exlema e intemamente, Íirmes, sem

deformações, sem rompimento da epideÍme, sem deterioraçã0. Livre de

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesôes de origem fisica

ou mecânica, de íormato redondo. Veículos de Entrega: Deverão ser

Íechados, em peÍeitas condições íísicas e higiênico{anitárias e em

conformidade com o Código Bnasileiro de Trânsito. Deveráo ainda,
possuir licença especifica pâra transportê de alimentos, emitido pelo

órgáo de vigilância sanitána munrcipal ou estadual. A cabine do

condutor deverá ser isolada da área em que contém os alimentos para

a enkega. Náo será permitido o transporte de qualquer outro pÍoduto
junto ao gênero alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteracão nas características do oroduto Íomecido.

lTEit -

Parágraío Primeiro - 0s pagamentos serâo efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta)

dias conseculivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitaÉo e caso não haja íato
impeditivo para o qual tenha concorrido à conlratada.

Parágrafo Segundo - 0s pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente entregues no mês

anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chá Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede daconhatada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresêntaÉo pda Contratada da nola Íiscal devidamente preenchida e indicação do
banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamenlo anlecipado.

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse Íato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que foí apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para coÍreção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

valot
Unilário

ITEM

8,609't

CARNE DE AVE - FRAiIGO INTEIRO - Resfriado, de qualquer substância

contaminante que possa alterar ou enmbrir alguma alteraçã0, aspecto
próprio, não amolecido, e nem pegajoso, cor própria sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Embalagem primária: Plástim limpo, não violado.

resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do

consumo. Contendo um frango inteiro. Embalagem secundária: Caixa
lacrada. Rotulagem: DeveÉ conler extemamente os dados de

identificação, procedência, informações nutncionais, número de lote,
quantidade do produto, número de registro no Ministério da Agricultura,

SIF/DIPOA e canmbo de inspeção do SlF. Deverá apresentar validade

minima de 30 dias a partir da data de recebimento do produto. Veículos de

Entrega: Veículo em carroceria Íechada, lsotérmica e higienizada.

Apresentando Certificado de Vistoria, emitido no município ou estado,
expedido pela respectrva auloridade sanilária, em atendimento à Lei

6.437 tll e o Decreto Estadual no 20.78ô, de '10/08/98, ao Código Sanitário
do Estado de Pemambuco - Art. 275 caput, §10 e Art. 277 e Portaria CVS

-15, de 07/11€'1.

kg
FRANGO

DOURADO
8R0447587 80 688,00

AV.SáoJosé,nel0l,Centro,ChôGronde-PE, CEP55.ó3ó-OOOlTelefone:81 3537-1140 ICNPJ:11.049.80ó/0001-90
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ParágraÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarâo direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/Íatura com CNPJ/[,|F diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar indusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

hibutos, selam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALTZACÃO MONETÁRIA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não lenha

concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCII/IBGE oconida

entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisivel nos

termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar

sufi cientemente comprovada alravés de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUCÃo DO oBJETo D0 CONTRATo - 0s Gêneros adquiridos deverão ser entregues no Fundo Municipal de

Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiáo em que será procedida a conferência dos gêneros

entÍegues, e a veriÍicação se estão de acordo com as caracterislicas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conÍorme os prazos máximos previstos na tabela abaixo, conlados do

recebimento da Ordem de fomecimenlo, emitida pelo Departamenlo responsável do Fundo lVunicipal de Saúde de Chã Grande, no horário de
07h00min as 13h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA

03, 07, 09, 12,25, 38, 
'14, 

51 e 53 Mensalmente

55, 59, 61, 65, 66, 70, 74,75,77,79, 8ô, 87, 89 e 91 Semanalmente

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos e consequenle
aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, nâo poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos

respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde,

Parágrafo Quarto: 0 transporte, carga e a descarga dos gêneros coneráo por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: 0 recebimenlo provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Conhatada pelos prejuízos

resullantes da inconeta execução do contralo.

ParágraÍo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por nâo atender à especiÍicação do Anexo ll/Ordem

de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançÕes previstas na legislação vigente. O
prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuizo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais seráo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íomecedor beneficiário os
padrões adequados de seguranp e qualidade, cabendoJhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

ParágraÍo Oitavo: 0s gêneros alimenlícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com
característica de cada produto. 0s produtos alimentícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabdecidos pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA) para Íins do controle de qualidade da alimentaçã0.

ParágraÍo Nono - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 4%434, Secretário lVlunicipal de Saúde, como GESTOR DO
CONTRATO e a servidora Daniely Lizândra da Silva, matrícula 944854, Supervisora de Nutriçã0, como FISCAL DO CONTRATO, responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da enhega dos produtos, anolando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBGONTRATAçÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contralante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificaçâo técnica, além da regularidade flscal e trabalhista necessários à execução do

AV. Soo José, ne I Ol, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-OOO I Telefone: 81 3537-l 140 | CNPJ: 1 1.049.80ó/0001'90
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ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execu@o do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar

parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da ConÍatada pela pedeita execução

conlratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaÉo das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a Contratante pelo

rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contrâluais conespondentes ao objeto da subconkataçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execuçâo objeto conhatual em

estreita observância da legislação vigente para contrataçÕes públicas, as especificaçóes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como

em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçÕes referentes

à marca/Íabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições da Lei das Licitações e Contratos

Administrativos, respondendo pelas mnsequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do conhato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, com as condiçÕes

de habilitaçáo e qualificação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do prazo,

a Contratada estará sujeita à multa estabelecida no0ontrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposla, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado, que porvenlura se

fi zerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

f) Comunicar, por escrilo, à Contratante, qualquer fato exlraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto conlratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituiçao do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, guando solicitado, no que for reíerente à entrega e a quaiquer ocorrências relacionadas

aos prdutos;
i) Assumir integral responsabüidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento ora ajustado, náo
exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por lodos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social

e kabalhista em vigor, obrrgandose a saldá{os na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo
empregatício com o MUNICIPIO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao Íornecimento, indusive
ftete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto

objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade Íísica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer

dáusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contrataçâo e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediaçáo junto à contratante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE - Sáo obrigaçoes do Fundo l\,,lunicipal de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Recebero objeto nas condiçóes estabelecidas neste ConÍato,
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especiÍcaÉes constantes no Termo de Referência e da proposta para fins de

aceitação e recebimento definilivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto fomecido para que sela

substituído, reparado ou corrigido,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste

Contrato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigapes contratuais;
g) A Adminisfiaçâo náo responderá por quaisquer cornprornissos assumidos pela Conhatada com terceiros, ainda que vinculadas à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratâda, de seus empregados,
prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no Art. 7" da Lei Federal n." 1Q.52AD002, ficará impedido de licitar
e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta poÍ cento), do
valor estimado para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execuSo do objeto;

c) Falhar na execução do contralo;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato n0 prazo estabelecido;
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e) Comportar-se de npdo inidôneo;

f) Não madiver a pmposta;
g) Deixar de stregar documentação exigida no cortame;
h) Comebrfraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d', "e', "fl,"9"; "h'e'i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento)

do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea'b", estará conÍigurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa iustificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

Íornecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Parâgralo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuçáo do conhato, de que trata a alínea'c", o valor
relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A íalha na execução do contrato prevista no subitem "c' estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previslas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçoes conforme a tabela

1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamenle.

TABELA 1

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos lais como os

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nô 8.666/1993.

Parágraío Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contraluais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabdecida nas

tabelas seguintes:

TABELA 2

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a oue se reÍere o descumprimento da obriqacã0.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqacã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se reÍere o descumprimento da obrioacão.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇã0.

TABELA 3

Item lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposicão complementar.
Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

a Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os fornecimentos
conÍatados.

b
Por dia e por larefa
desiqnada

4 Utilizar as deoendências da Contratante oara fins diversos do obieto do contrato. Por Oconência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo

iustificado.
5 Por Oconência

6
Permitir situação quê crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

1 2

2 3
a 4

54

5

6 10
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1

p0r

0c0rrencra

Por item
8 lVanter a documentação de habilitação atualizada.

1 Por Oconênciaô Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0.

1 Por Ocorrência10 Cumprir determinacáo da FiscalizaÇão para controle de acesso de seus funcionários.
z Por Oconência11 Cumprir determinaÇão Íormal ou instruÇão complementar da Fiscalizaçáo.

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de

multas. aoós reincidência formalmente notiÍicada pela unidade fiscalizadora.
.| poÍ

ocorÍencra

Por item

IJ Entreqar a qarantia contratual eventualmente exiqida nos termo e prazos estipulados. 1 Por dia

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em conlralo, sem autorização prévia.
1

Por item p0r

0c0rrencta

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida

no CapuÍ desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As inÍrações serão consideradas Íeincidenles se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a

Contratada cometer a mesma iníraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão conlratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser

observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

ParágraÍo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eÍeluado ao contratado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dras, contados do recebimento da comunicação oficial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A AdminisÍação poderá, em situações excepcionais devidamenle motivadas, efetuar a relenção cautelar do valor
da multa antes da conclusáo do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCUA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O conlratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato nas

hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízo das

penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese prevista no inciso XVll
do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - 0 presente Conkato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo de
licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com Íundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e íundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos,

tarifas e despesas deconentes da execuSo do objeto deste Contrato.

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.
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DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas deconentes deste Contrato conerão por conta dos

Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo lVlunicipal de Saúde - Alividade:

QualiÍicação e Fortalecimento da Rede de Atenção Primária - Elemento de Despesa: 3,3.90.30.00 - À/aterial

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE ClvtL - A conlratada responderá por perdas e danos que vier a soher o

conlratante, ou terceiros, em razáo de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de oulras
cominaçoes conkatuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.6ô6/93.

CLÁUSULA 0ÉCIMA SEXTA . DoS ACRÉSCIMoS E SUPRESSÓES - A quantidade inicialmente conlratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA - DAS ALTERAçÕES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste
Contrato serão eíetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666i93, alravés de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O íoro do presente Contrato será o da comarca de GravatâPE, excluído qualquer oulro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença das
testemunhas que também L. srLVA ffi;Ii.itli:'-
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Amorim
cPF No 353.431.68+34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Leonardo §ilva Marques
cPF No 026.323.414-26

L SILVA MARQUES COMERCIO DE ALIMENTOS ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

" É|\Jelr'-çz 9
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